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SÍNTESE INFORMATIVA DO EDITAL - RETIFICADO 02

Órgão Gerenciador Prefeitura Municipal de Cataguases – UASG 984305

Processo licitatório n° 021/2025

Concorrência n° 003/2025

Critério de julgamento Maior percentual de repasse sobre arrecadação

Data e horário de abertura
para lances:

09/09/2025. Início: 09h (nove horas)

Local:
Setor de Licitações Galeria Salgado Filho, situado na Rua
Major Vieira, 212 Loja (conjunto de salas) n° 03, 2°
pavimento, Centro na cidade de Cataguases-MG

Objeto do certame

Concessão dos serviços públicos de implantação,
adequação, gestão, operação, conservação,
manutenção e exploração do Sistema de
Estacionamento Rotativo em vias e logradouros públicos
do Município de Cataguases-MG.

Informações gerais
Na internet, no site www.cataguases.mg.gov.br e e-mail:
licitacaopmcataguases@gmail.com, telefones (32) 3429 2500
Ramal 153

Referência de tempo Horário de Brasília

Fundamentação Legal 14.133 de 01 de abril de 2021

Errata 01 Errata do edital e termo de referência

A LICITANTE DEVERÁ INFORMAR EM SUA PROPOSTA, OBRIGATORIAMENTE,
ENDEREÇO DE E-MAIL VÁLIDO.

http://www.cataguases.mg.gov.br
mailto:pregaocataguases@gmail.com
mailto:licitacao@cataguases.mg.gov.br
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 003/2025 (90003)
Processo n°: 021/2025
Data de Abertura para lances: 09/09/2025
Horário: 09 (nove) horas
Local: Setor de Licitações, Galeria Salgado Filho, situado na Rua Major Vieira, 212 Loja (conjunto de salas) n° 03, 2°

pavimento, Centro na cidade de Cataguases-MG

O MUNICÍPIO DE CATAGUASES, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES, com endereço na Praça

Santa Rita, 462 – Centro – Cataguases (MG), por intermédio de seu agente de contratação denominado Sr. Murilo de Paula

Abrita, designado pela portaria nº 647/2023, torna público aos interessados a abertura do Processo Licitatório nº
021/2025, na modalidade CONCORRÊNCIA na forma PRESENCIAL nº 003/2025, Tipo Maior Percentual de repasse
sobre arrecadação, com objeto de concessão dos serviços públicos de implantação, adequação, gestão, operação,
conservação, manutenção e exploração do Sistema de Estacionamento Rotativo em vias e logradouros públicos do
Município de Cataguases-MG, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Municipal n° 3.835 de julho de

20210, do Decreto Municipal n° 6.043/2025, Lei Municipal n° 4.946 de 2023, Decreto Municipal n° 5.805 de 2023, Lei

13.709 de 14 de agosto de 2018 (LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados) e Lei 12.846 de 1º de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção) e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste presente Edital.

1. DO OBJETO DO PROCESSO E DA SESSÃO PÚBLICA
1.1. O objeto da presente licitação é Maior Percentual de repasse sobre arrecadação, com objeto de concessão dos
serviços públicos de implantação, adequação, gestão, operação, conservação, manutenção e exploração do
Sistema de Estacionamento Rotativo em vias e logradouros públicos do Município de Cataguases-MG, conforme
especificado na ERRATA 01 e Termo de Referência e demais anexos, que fazem parte deste Edital independentemente de

transcrição.

1.2. A licitação será por maior percentual de repasse sobre arrecadação, conforme tabela constante da Errata 01 e Termo

de Referência.

1.3. O critério de julgamento adotado será o de maior percentual, observadas as exigências contidas neste Edital e seus

Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A descrição complementar dos serviços constantes da relação de Itens encontra-se no anexo XIII da Errata 01 e

Termo de Referência e anexo I modelo de proposta.

1.5. Aplicar-se-á ao presente procedimento os Princípios legalidade, impessoalidade, razoabilidade, proporcionalidade,

moralidade, publicidade, eficiência, oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, sempre

objetivando o melhor resultado possível para a Administração Pública de Cataguases.

1.6 A Catrans optou pela modalidade presencial fundamentando-se na necessidade de garantir maior clareza,

transparência e eficiência ao certame, considerando a complexidade do objeto licitado, informando também que o serviço a

ser contratado envolve aspectos operacionais, tecnológicos e financeiros que demandam um elevado grau de detalhamento

e entendimento por parte dos licitantes. A realização da sessão presencial possibilita a análise detalhada das condições

técnicas em um ambiente mais dinâmico, com possibilidade de esclarecimentos imediatos. Dessa forma, a escolha do

formato presencial visa garantir um processo licitatório que atenda aos princípios da eficiência, competitividade e legalidade,

assegurando a seleção da proposta que melhor combine capacidade técnica e benefício econômico ao interesse público.

Além disso, por se tratar de um serviço diretamente ligado à mobilidade urbana, organização viária e infraestrutura local, é

essencial que as empresas interessadas tenham um conhecimento prévio da cidade, de suas particularidades geográficas

e do fluxo de veículos e pedestres. Esse entendimento contribui para a formulação de propostas mais realistas e

adequadas às necessidades do município, garantindo uma execução mais eficiente do serviço contratado. Dessa forma, a

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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escolha pela licitação presencial não apenas reforça a competitividade e a isonomia entre os concorrentes, mas também

contribui para a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, garantindo um processo mais eficiente e

alinhado ao interesse público. Por fim, em cumprimento ao art. 17, § 2º da Lei 14.133/2021, a sessão pública será

registrada em ata, gravada em áudio e vídeo e transmitida em tempo real nos canais oficiais da Prefeitura de Cataguases,

assegurando ampla publicidade e transparência ao processo.

1.8 A SESSÃO PÚBLICA e abertura dos envelopes ocorrerá, preferencialmente, em ato contínuo e em sessão una, em

nome do Princípio da Eficiência respeitando-se as regras estabelecidas na Lei Federal 14.133/2021 e Lei Federal

8.987/1995.

1.9 O AVISO DE LICITAÇÃO encontra-se publicado no DIÁRIO OFICIAL, estando o EDITAL e seus ANEXOS disponíveis

no sítio eletrônico oficial: <https://cataguases.mg.gov.br/>, além da divulgação em jornais de grande circulação.

1.10 Saliente-se, a todos os interessados nesta licitação que, para garantir o princípio da eficiência, publicidade e

transparência, todos os atos oficiais, informações e resultados, que decorrerão deste processo licitatório serão

centralizados e devidamente publicados no Diário Oficial do Município, e disponibilizados no site oficial

www.cataguases.mg.gov.br, no link licitações. O certame licitatório será transmitido ao vivo no Facebook da Prefeitura

Municipal de Cataguases.

1.9 Na eventualidade de divergências entre o EDITAL, ANEXOS e documentos administrativos publicados provenientes da

LICITAÇÃO, prevalecerá, inquestionavelmente, o estabelecido neste EDITAL, instrumento convocatório vinculatório desta

CONCORRÊNCIA.

1.10 Se não houver expediente ou ocorrer fato superveniente que impeça a realização da sessão na data prevista, fica a

mesma adiada para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário estabelecidos anteriormente, desde que não

haja comunicação em contrário.

1.11 Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação nomeada pela Portaria 647/2023 e equipe de apoio ou por

outra equivalente, sendo responsável também a Comissão Técnica nomeada através de Portaria 197/2025 pela análise da

documentação e dúvidas que porventura o Agente de Contratação possa ter.

2. ÓRGÃO GERENCIADOR
2.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Cataguases – UASG 984305

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1 Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF.
3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à

data prevista para recebimento das propostas.

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item

anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu representante

legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes à concorrência.

3.6. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Prefeitura Municipal de Cataguases,

https://cataguases.mg.gov.br/
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promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por

terceiros.

3.7 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades

cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e

para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º

8.538, de 2015.

3.8 Serão admitidas como proponentes pessoas jurídicas isoladamente ou reunidas em consórcio. Os concorrentes que

optarem por participação em consórcio, além da documentação exigida no edital, obrigar-se-ão, ainda, a apresentar:

3.8.1 Compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, com indicação da

empresa líder responsável pelo consorcio e da proporção da participação de cada um, observadas as seguintes normas:

a) a liderança do consorcio caberá, obrigatoriamente, a empresa nacional;
b) a líder do consórcio deverá ser empresa que, proporcionalmente, tiver maior atribuição de responsabilidade no

fornecimento do objeto deste;

c) é solidária a responsabilidade dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação

quanto na de execução do contrato;

d) a empresa não poderá participar nesta licitação em mais de um consórcio;

e) o licitante, se vencedor, fica obrigado a comprovar, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do

consórcio, nos termos do compromisso assumido;

f) é obrigatória a apresentação de todos os documentos exigidos no edital.

3.9 Não poderão participar desta licitação os seguintes interessados:

3.9.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.9.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar

sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.9.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou

empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou

fornecimento de bens a ela necessários;

3.9.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.9.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau;

3.9.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;

3.9.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.9.8 Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.9.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.9.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou

entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº

14.133, de 2021.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.10 O impedimento de que trata o item 3.9.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa,

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.10 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os

itens 3.8.2 e 3.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou

de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.11 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.12 O disposto nos itens 3.9.2 e 3.9.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do

contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos

demais regimes de execução.

3.13 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência

oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.14 A vedação de que trata o item 3.9.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de

integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

3.15 O objeto social e/ou cnae deve ser compatível com o objeto do certame.

4. DA APRESENTAÇÃO DO CREDENCIAMENTO, PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento.

4.2 Os envelopes "CREDENCIAMENTO, PROPOSTA DE PREÇOS e HABILITAÇÃO” deverão ser entregues

FECHADOS E LACRADOS ao Agente de Contratação nomeado na Galeria Salgado Filho, situado na Rua Major Vieira, 212

Loja (conjunto de salas) n° 03, 2° pavimento, Centro na cidade de Cataguases-MG, até as 09:00 horas do dia 09/09/2025

4.3 Os envelopes deverão conter em sua parte externa os seguintes dizeres:

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO
“ENVELOPE 1 – CREDENCIAMENTO”

PROCESSO N.° 021/2025
CONCORRÊNCIA N. º 003/2025 – PRESENCIAL

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO
“ENVELOPE 2 – PROPOSTA COMERCIAL”

PROCESSO N.° 021/2025
CONCORRÊNCIA N. º 003/2025 – PRESENCIAL

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO
“ENVELOPE 3 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”

PROCESSO N.° 021/2025
CONCORRÊNCIA N. º 003/2025 – PRESENCIAL

DIA: 09/09/2025 às 09 (nove) horas.
LOCAL: Galeria Salgado Filho, situado na Rua Major Vieira, 212 Loja (conjunto de salas) n° 03, 2° pavimento, Centro na

cidade de Cataguases-MG.

4.4 A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES não se responsabilizará por envelopes de “Proposta Comercial” e

“Documentos de Habilitação” entregues diferentemente do exigido no item anterior ou envelopes entregues em outro

setor/pessoa ou protocolizados.

4.5 Os documentos referentes ao CREDENCIAMENTO serão aceitos dentro ou fora do envelope.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.6 Os envelopes (credenciamento, proposta e documentação) poderão ser entregues por via postal, hipótese em que

somente serão aceitos caso sejam entregues no Município até a data e horário limite disposta neste edital.

Endereço para correspondência: Praça Santa Rita, 462, Centro – Cataguases CEP 36770-900.

05. CREDENCIAMENTO
5.1 O CREDENCIAMENTO, será realizado impreterivelmente as 9h do dia 09 de setembro de 2025, horário de abertura da

licitação, no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Cataguases/MG, localizada na Galeria Salgado Filho, situado na

Rua Major Vieira, 212 Loja (conjunto de salas) n° 03, 2° pavimento, Centro na cidade de Cataguases-MG.

5.2 A licitante que se fizer representar deverá emitir documento credenciando seu representante para tal fim, conferindo a ele

poderes para praticar todos os atos necessários ao procedimento licitatório, exceto os expressamente vedados, devendo

este expediente ser entregue no ato pelo próprio preposto.

5.3 Considera-se como representante qualquer pessoa credenciada pela licitante, mediante contrato, carta de

credenciamento, procuração ou documento equivalente.

5.4 Somente o representante credenciado poderá usar a palavra, apresentar reclamações e assinar atas, bem como

renunciar ao direito de interpor recurso.

5.5 As pessoas que não comprovarem possuir poderes para representação legal de licitante somente poderão assistir a

sessão, na qualidade de ouvintes, sem qualquer participação.

5.6 É vedado que um representante se credencie para mais de uma empresa e o credenciamento de mais de um

representante para a mesma empresa.

5.7 Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa licitante,deverá apresentar cópias autenticadas ou

em original com cópia para serem autenticadas pelo servidor, do respectivo ato de constituição jurídica, devidamente

registrado, que comprove a existência dos poderes de representação,e do documento de identificação pessoal.

5.8 Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes deverá ser apresentado:
5.8.1 Regularidade Jurídica:

5.8.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;

5.8.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade

comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição de seus administradores;

5.8.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício;

5.8.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

5.8.2 Cópia autenticada dos documentos do empresário individual, sócios (podendo ser apenas do administrador)
ou de um diretor: CPF e Identidade.
5.8.3 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ).

5.8.4 Quanto aos representantes:
a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), instrumento constitutivo da

empresa registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de sociedade simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações

em decorrência da investidura;

b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma reconhecida do

representante legal que o assina, do qual constem poderes específicos para formular ofertas e lances, negociar preço,

interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. No caso

mailto:licitacao@cataguases.mg.gov.br


32 3429 2500| licitacao@cataguases.mg.gov.br
Processo Licitatório n° 021/2025

Página 7 de 38

de instrumento particular, o procurador deverá apresentar instrumento constitutivo da empresa na forma estipulada no

subitem “a”.

c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se exibindo documento oficial que

contenha foto.

d) O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não puder praticar atos em seu

nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de

negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto,

o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do

menor preço.

e) Encerrada a fase de credenciamento pelo Agente de contratação, não serão admitidos credenciamento de eventuais

licitantes retardatários.

f) Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que cada um deles poderá

representar apenas um licitante credenciado.

5.8.5 Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação:
a) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos, bem como de que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, para todos os efeitos legais, sob pena de

aplicação das sanções cabíveis que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo III deste Edital.

5.9 O credenciamento será até o encerramento do Registro do último Proponente a apresentar seus envelopes,

impreterivelmente, e será efetuado conforme a ordem de chegada dos interessados. Vencido esse prazo, o pregoeiro

declarará encerrado o credenciamento, momento que, não mais será aceito novos proponentes, iniciando-se, em seguida à

abertura da sessão pública.

5.10 Os documentos necessários ao CREDENCIAMENTO deverão ser apresentados em original com cópia ou cópia
autenticada com cópia a serem autenticados pelo Agente de Contratação ou pela equipe de apoio ou por qualquer

processo de cópia (legível) autenticada por Cartório competente ou publicação em Órgão da Imprensa Oficial.

5.11 Caso algum documento do CREDENCIAMENTO for apresentado sem cópia, apenas apresentado a original, fica

facultado o pregoeiro tirar uma cópia para autenticação, sem prejuízo de descredenciamento ao licitante.

5.12 Toda a documentação apresentada deverá ser expressa na língua portuguesa.

5.13 Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entreguesacompanhados da tradução para língua

portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no cartório detítulos

e documentos.

5.14 Serão desclassificadas as propostas que contenham divergências em relaçãoàs condições estabelecidas neste Edital,

assim como quaisquer rasuras, emendasou entrelinhas.

5.16 A apresentação de qualquer dos documentos solicitados contendo emendas,rasuras, entrelinhas, ou qualquer outro

elemento que comprometa a sua autenticidade, implicará na inabilitação da Proponente.

5.17 Não serão aceitas remessa de documentação por via fac-símile, ou qualqueroutro meio eletrônico.

5.18 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitaçãodeverão estar:

5.18.1 Em nome da licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo.

5.19 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em nome da filial,

exceto aqueles que, pela próprianatureza, são emitidos somente em nome da matriz, mantendo esta, a responsabilidade

pela entrega dos documentos mencionados.
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5.20 Os atestados de capacidade/responsabilidade técnica poderão ser apresentados em nome e com CNPJ da matriz

e/ou da(s) filial(ais) da licitante.
5.21 A inabilitação da Proponente implicará na preclusão do seu direito de participar das fases subsequentes desta

licitação.

5.22 A Prefeitura de Cataguases não se responsabilizará por envelopes entregues em local diverso do indicado neste

edital, na data e horário previstos neste Edital.

5.23 Imediatamente após encerrado o prazo para Credenciamento e Entrega dos envelopes, não mais serão aceitos
documentos, e será dado início aos trabalhos,na presença dos representantes legais e demais interessados.
5.24 O licitante deverá arcar com todas as despesas e custos provenientes da preparação e participação das propostas,

não cabendo ao Município de Cataguases, responsabilidades em relação a estes custos, qualquer que seja o resultado do

certame.

6. DA DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E VISITA TÉCNICA
6.1 A proposta comercial deverá ser apresentado em envelope, indevassável e colado, sob pena de desqualificação.

6.2 O valor mínimo da outorga que será aceito é de 8,5% (oito vírgula cinco por cento) da arrecadação total
conforme mapa analítico anexo XVII, SENDO DESCLASSIFICADA A QUE OFERTAR PERCENTUAL INFERIOR.
6.3 A apresentação da proposta por parte da licitante significa pleno conhecimento e integral concordância com os Títulos e

condições deste edital e total sujeição à legislação pertinente.

6.4 A proposta comercial deverá ser apresentada contendo as informações necessárias conforme modelo de proposta,

ANEXO I deste edital.
6.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta e no Termo de referência e ERRATA 01, vinculam o licitante

para todos os efeitos legais.

6.6 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

6.7 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro

pretexto.

6.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e ERRATA 01, assumindo o proponente o compromisso de

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.

6.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.
6.10 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a

fiscalização do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX,

da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6.11 A Visita Técnica será facultativo.
6.11.1 A visita técnica poderá ser realizada em até 05 (cinco) dias úteis antes da data prevista para a abertura dos

envelopes e poderá ser agendado junto o setor de Trânsito através do telefone (32) 3429-2522 ou por e-mail

catranscataguases@gmail.com, das 8h00 até às 16h30, de segunda a sexta feira;
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6.11.2 A empresa que não vier na visita técnica, não poderá questionar sobre duvidas sobre as vias onde há as vagas

existentes e o locais onde poderão ser aumentadas as ruas com cobrança de estaionameno rotativo, nem tão pouco sobre

a facilidade ou dificuldade para a instalação dos parquimetros;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1 O critério de julgamento será o de Maior percentual de repasse sobre arrecadação, observados os prazos máximos

para os serviços, as especificações técnicas, os parâmetros de desempenho e qualidade e as demais condições definidas

neste Edital e seus anexos.

7.2 Classificação das propostas comerciais
7.2.1 Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estes serão analisadas e verificadas o atendimento a todas as

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que

estiverem em desacordo.

7.2.2 O valor mínimo da outorga que será aceito é de 8,5% (oito vírgula cinco por cento) da arrecadação total
conforme mapa analítico anexo, SENDO DESCLASSIFICADA APÓS A ABERTURA DO ENVELOPE A QUE OFERTAR
PERCENTUAL INFERIOR.
7.3 Lances Verbais
7.3.1 Aos licitantes classificados, será dada a oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de

valores distintos e crescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior desconto e os demais.

7.3.2 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão do licitante da

etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelos licitantes, para efeito de posterior ordenação

das propostas.

7.3.3 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras

estabelecidas no Edital.

7.3.4 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele

ofertado e registrado pelo sistema.

7.3.5 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº

14.133 de 2021

7.4 Será DESCLASSIFICADA a Proposta Comercial que:

7.4.1 Não apresentar o valor percentual mínimo definido, sendo de 8,5%

7.4.2 Não se refira ao objeto;

7.4.3 Não atenda às exigências estabelecidas neste Edital ou em diligência;

7.4.4 Apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos

respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele

renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração; ou superestimados ou manifestamente inexequíveis.

7.4.5 Se o Agente de contratação entender que há indícios de inexequibilidade do preço, fixará prazo para que o licitante

demonstre a formação do seu preço, por meio de planilha de custos, justificativas e demais documentos comprobatórios;

7.4.6 Caso não seja comprovada a exequibilidade da proposta, esta será desclassificada.

7.5 Erros de soma e/ou multiplicação ou falhas formais apuradas na Proposta Comercial poderão ser corrigidos;

7.6 Serão corrigidos erros formais ou os valores conforme a divergência apurada, de forma a prevalecer, sempre, o valor

total menor ou igual ao valor do lance ofertado na sessão ou o valor negociado com o Agente de contratação, após

diligência e anuência do licitante.

7.7 A correção será consignada em ata de julgamento.

7.8 Serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa decimal.

file:///C:/Users/User/Downloads/Pregao_Eletronico_91_2023_Edital_91_2023.DOC
file:///C:/Users/User/Downloads/Pregao_Eletronico_91_2023_Edital_91_2023.DOC
mailto:licitacao@cataguases.mg.gov.br


32 3429 2500| licitacao@cataguases.mg.gov.br
Processo Licitatório n° 021/2025

Página 10 de 38

7.9 Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem.

7.10 O Agente de contratação poderá, no julgamento das propostas e da documentação, desconsiderar evidentes falhas

formais sanáveis e que não afetam o seu conteúdo.

7.11 As propostas e documentação apresentados poderão ser submetidas à apreciação da área solicitante para verificação

do atendimento ao objeto licitado, mediante parecer fundamentado.

7.12 Efetuados os procedimentos previstos no item 7 deste Edital, e sendo aceitável a proposta classificada em primeiro

lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos “Documentos de Habilitação” desta licitante.

8. DA HABILITAÇÃO
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado em

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021,

legislação correlata e no item 3.9 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

c) Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais - TCE-MG;

d) Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Minas Gerais (CAGEF), gerenciado pela Secretaria de Estado de

Planejamento e Gestão - SEPLAG; só induzirá ao impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cataguases

caso a referida penalidade seja a declaração de inidoneidade.

e) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

f) Cadastro Municipal de Empresas Inidôneas e Suspensas

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da

vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará

para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº

3/2018, art. 29, caput)

8.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

(IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

8.5 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

8.6 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

8.7 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

8.8 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às

ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício.

8.9 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de Contratação examinará

a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES

nº 73, de 30 de setembro de 2022.
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8.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser

ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

8.12 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na presente licitação,

ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

8.13 Se a licitante desatender as exigências licitatórias, o agente de contratação examinará a oferta subseqüente,

verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,

até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

8.14 Da sessão do agente de contratação, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes credenciadas, as

propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de classificação, a análise da documentação

exigida para habilitação, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Agente de Contratação, sua equipe de apoio e

pelo(s) representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão.

8.15 Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas vencedoras permanecerão em

poder do Agente de Contratação, devidamente lacrados, até que seja definido a homogação do processo. Após esse fato,

ficarão por vinte dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão

destruídos.

8.16 DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
8.16.1 Os documentos previstos no Termo de Referência e ERRATA 01 necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70

da Lei nº 14.133, de 2021.

8.16.2 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá

ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão

atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.16.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do

contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que

venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.16.4 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por

meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando

exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

8.16.5 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o projeto

básico/termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 20% para o

consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

8.17 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.17.1 Nível III - Regularidade Fiscal Federal e trabalhista:
8.17.1.1 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional-Dívida Ativa) e INSS.

8.17.1.2 Prova de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

8.17.1.3 Prova de Regularidade Trabalhista (CNDT).
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8.17.2 Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual e Municipal:
8.17.2.1 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;

8.17.2.2 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal.

8.17.3 Nível V - Da Qualificação Técnica
8.17.3.1 Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades

e prazos com o objeto da licitação, por meio da apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, em nome da

LICITANTE, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a experiência da LICITANTE em

implantação e operação de sistemas eletrônicos de monitoramento de vagas rotativas, com geração de dados em tempo

real, através de sistemas informatizados em quantidade mínima de 600 (seiscentas) vagas correspondendo a 50% do total

de vagas, além dos seguintes serviços, já considerados como parcela de maior relevância para o certame (para tais

comprovações, admite-se somatório porém não serão aceitos atestados de aluguel de equipamentos ou testes):

 Experiência em implantação e operação de sistemas eletrônicos de monitoramento de vagas rotativas em

logradouros públicos ou privados, com geração de dados em tempo real, através de sistemas considerados, execução

de projetos e implantação de sinalização vertical e horizontal em vias e logradouros públicos ou privados, devidamente

acervado pelo órgão competente;

 Comercialização de vagas/tickets atraves de aplicativos para smartphones, com possibilidade de pagamentos

via PIX, cartão de crédito, debito e boleto bancário;

 Comercialização de vagas atraves de whatsapp,

 cartão de crédito débito, PIX e boleto;

 Comprovação de operação de no minimo 4 (quatro) parquimetros ;

 Disponibilização, implantação operação de cameras OCR embarcadas em veículos automotores;

 Disponibilização, implantação operação de equipamentos de fiscalização e monitoramento com leitura

automática de placa (OCR);

 Disponibilização de sensor vagas;

8.17.3.2 Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades

e prazos com o objeto da licitação, por meio da apresentação de Certidão de Acervo Técnico expedida em nome do

RESPONSÁVEL TÉCNICO, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a experiência em

implantação e operação de sistemas eletrônicos de monitoramento de vagas rotativas em logradouros públicos ou privados,

com implantação de sinalização vertical/horizontal, devidamente acervado pelo órgão competente CAU, CRA ou CREA,

comprovando bom desempenho nos seguintes itens já considerados como parcela de maior relevância;

8.17.3.3 Para efeito de comprovação da qualificação técnica do RESPONSAVEL TECNICO, será exigido CAT (Certidão de

Acervo Técnico) haja vista que o Órgão competente (CAU/CRA/CREA) acervam atestados em nome de pessoa física.

8.17.3.4 Não serão aceito atestados de testes ou aluguel de equipamentos.

 Comercialização de vagas/tickets atraves de aplicativos para smartphones, com possibilidade de pagamentos

via PIX, cartão de crédito, debito e boleto bancário

 Comercialização de vagas atraves de whatsapp,

 cartão de crédito débito, PIX e boleto;

 Disponibilização, implantação e operação de equipamento de fiscalização, monitoramento e

videomonitoramento em tempo real de veiculos estacionados em lougradoros publico;

 Disponibilização, implantação operação de cameras OCR embarcadas em veículos automotores;

 Disponibilização de sensor vagas;
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8.17.3.5 A comprovação da relação jurídica mantida com os profissionais em nome dos quais os Acervos Técnicos acima

referidos forem emitidos poderá ser feita por meio de:

8.17.3.5.1 Carteira de Trabalho e previdência social – CTPS do empregado, contendo a qualificação e o registro do

empregado ou;

8.17.3.5.2 Contrato de prestação de serviços ou;

8.17.3.5.3 Comprovante de vínculo societário entre a empresa e o profissional especializado ou;

8.17.3.5.4 Declaração emitida pelo Prestador de Serviços de que concorda com a indicação e possui disponibilidade para

exercer a função de responsável técnico dos serviços, caso a empresa seja vencedora.

8.17.3.6 O responsável técnico da Proponente deverá apresentar Certidão de Registro e Quitação de pessoa física,

expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU ou

Conselho Regional de Administração – CRA;

8.17.3.7 Declaração de compromisso em manter na administração dos serviços, durante o período de vigência do contrato, o

Responsável Técnico indicado detentor dos atestados noatendimento à capacidade técnico-profissional, fazendo constar

que, caso mude o RT, este será substituído por outro de igual, ou maior experiência, o que deverá ser submetido

anteriormente a análise da Administração. Essa Declaração deverá ser assinada pelo representante legal da Proponente.

8.17.3.8 O atestado poderá ser acervado pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, Conselho de

Arquitetura e Urbanismo – CAU ou Conselho Regional de Administração – CRA, juntamente com a Certidão de Acervo

Técnico expedida em nome do responsável técnico da proponente, conforme o caso, integrante de seu quadro permanente;

8.17.3.8.1 O agente de contratação poderá realizar diligências a fim de verificar a veracidade dos documentos

apresentados;

8.17.3.9 Qualquer Certidão apresentada na qualificação técnica, em que não conste expressamente seu prazo de validade,

será considerada válida por 30 (trinta) dias, contados da sua emissão;

8.17.3.10 As certidões emitidas via “INTERNET”, serão tidas como suficientes à perfeita comprovação da habilitação,

respondendo a empresa pela sua veracidade e autenticidade, nos termos da legislação. Entretanto, estarão sujeitas a

verificação de sua autenticidade através de consulta realizada pela Comissão de Licitações;

8.17.3.11 O agente de contratação poderá solicitar caso julgue necessário, o contrato de prestação de serviços que gerou o

atestado de capacitação técnica.

8.17.3.12 Os atestados serão entregues para a Comissão Técnica nomeada para a devida análise e aceite da

documentação, assim como outro documento que o agente de contratação achar necessário.

8.17.4 Qualificação Econômico-Financeira:
8.17.4.1 Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor da sede da Licitante, com emissão no

máximo de 90 (noventa) dias anterior a data de abertura deste certame;

8.17.4.2 Balanço patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (demonstrações contábeis) dos 2 (dois) últimos

exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

8.17.4.2.1 Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e

Demonstração do Resultado do Exercício que apresentem valores dos 2 (dois) últimos exercício, conforme art. 176, § 1º da

Lei 6.404/76 e inciso I do art. 69 da Lei 14.133/2021 e assim apresentados:

a) publicados em Diário Oficial; ou

b) publicados em Jornal; ou
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c) por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da proponente; ou

d) por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da

proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, ou;

e) Por Escrituração Contábil Digital (ECD), através da apresentação de cópia do SPED, devidamente transmitido via

eletrônica, e obrigatoriamente, observado o prazo de entrega estipulado no art. 1078 da Lei Federal nº 10.406/2002.

8.17.4.2.2. Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, essa deverá apresentar apenas o balanço de

abertura, o qual deverá conter a identificação legível e assinatura do responsável contábil da empresa, devidamente

registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente autenticado na Junta Comercial da

sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;

8.17.4.2.3 Quando se tratar de sociedade constituída há menos de dois anos, os documentos referidos limitar– se–ão ao

último exercício.

8.17.4.2.4 As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e Sociedades consideradas “Empresas

de Grande Porte” deverão apresentar seus balanços de acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007.

8.17.4.3 A comprovação da boa situação financeira da Proponente será realizada pela apresentação dos seguintes índices

Índice de Liquidez Corrente (LC) e Índice de Liquidez Geral, maior ou igual a 1.0 (um) e Endividamento Total (ET), que

deverão apresentar valor menor ou igual a 0,70 (sete décimos), que deverão apresentar valor maior ou igual a 1 (um),

resultante da aplicação das seguintes fórmulas:

a.1) Índice de Liquidez Corrente (LC), calculado de acordo com a seguinte fórmula:

��� =
����� ����������

������� ����������
> �, ��

Obs.: Índice de Liquidez Corrente, indica quantos reais estão disponíveis para cadaR$ 1,00 (um real) de dívida em Curto
Prazo.

a.2) Índice de Liquidez Geral (LG), calculado de acordo com a seguinte fórmula:

�� =
����� ���������� + ���������� � ����� �����
������� ���������� + �������� � ����� �����

> 1,00

Obs. Índice de Liquidez Geral, indica a capacidade de pagamento da empresa para saldar R$ 1,00 (um real) de dívida de

longo prazo.

a.3) Índice de Endividamento Total (ET), calculado de acordo com a seguinte fórmula:

�� =
�������� �����

����� �����
< �, ��

Obs.: Índice de Endividamento Total, indica o nível de comprometimento que o Exigível Total exerce sobre o Ativo Total da

Empresa, que representa a capacidade da empresa em liquidar todos os seus exigíveis de curto e longo prazo, sem

reembolsar os seus sócios das contas do Patrimônio Líquido.

a.4) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço, devidamente assinado

pelo representante legal da empresa, sob pena de inabilitação.

a.5) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente com os documentos

em apreço, o memorial de cálculo correspondente, devidamente assinado pelo representante legal da empresa e pelo

Contador, com indicação do número de registro no CRC.

8.17.4.4 Comprovação de que possui capital social igual ou superior a 10% do valor estimado anul da concessão, ou seja,

no mínimo R$ 95.498,20 (noventa e cinco mil, quatrocentos e noventa e oito reais e vinte centavos).
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8.17.4.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei

expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

8.17.4.6 Documentação Complementar:
8.17.4.6.1 Serão exigidas, ademais, dos licitantes as declarações dos arts 62 e ss da NLLC.

8.17.4.6.1.1 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (conforme modelo anexo IV)
8.17.4.6.1.2 Declaração de que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. (conforme
modelo anexo V)
8.17.4.6.1.3 Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal ou societário, servidor do Poder Executivo Municipal,

nos termos do art. 9º, § 1º da Lei nº 14.133/2021. (conforme modelo anexo VI)
8.17.4.6.1.4 Declaração que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com o Chefe do Poder Executivo Municipal ou com agente público municipal que desempenhe função na licitação ou atue

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau; (conforme modelo anexo VII)
8.17.4.6.1.5 Declaração que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenada judicialmente, com

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; (conforme modelo anexo VIII)
8.17.4.6.1.6 Declaração de que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar

com o contratante. (conforme modelo anexo IX)
8.17.4.6.1.7 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da

Constituição; (conforme modelo anexo X)
8.17.4.6.1.8 Declaração de ciência; (conforme modelo anexo XI)
8.17.4.6.1.9 Modelo de declaração de compromisso manter RP indicado (anexo XII)

8.18 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto

aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

8.18.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN nº

3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.19 A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.20 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original com cópia ou cópia
autenticada com cópia a serem autenticados pelo Agente de Contratação ou pela equipe de apoio ou por qualquer
processo de cópia (legível) autenticada por Cartório competente ou publicação em Órgão da Imprensa Oficial,
exceto aqueles documentos que podem ser emitidos e confirmados a autenticidade por meio eletrônico.

8.21 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante

vencedor.

8.22 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º).
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8.23 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária

para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.24 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

8.25 Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.26 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação examinará a proposta

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente

edital, observado o prazo determinado.

8.27 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao

edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

9. PROVA DE CONCEITO
9.1 Após a habilitação da empresa casificada em 1º lugar, o Poder Concedente deverá atestar que os equipamentos e

sistemas ofertados pela EMPRESA atendem plenamente aos requisitos estabelecidos no Termo de Referência, ERRATA

01 e seus anexos, podendo ainda solicitar a demonstraçção de qualquer item exposto nesse termo.

9.2 9.2 A comissão técnica será composta pelos seguintes servidores: Fabrício Zulato dos Santos, Vânia Aparecida
Dias Silvério e Rogério Werneck Athouguia.
9.2.1 A comissão será responsável pela análise da prova de conceito e demais documentos que o agente de contratação

solicitar auxílio.

9.3 Após encerrada a análise da documentação de habilitação será realizada a Prova de Conceito pela EMPRESA

classificada em 1° (primeiro) lugar, o qual deverá ser em escala real;

9.4 Caso ocorra a desclassificação da 1ª (primeira) colocada, a EMPRESA subsequente será convocada, conforme ordem

de classificação das Propostas Comerciais, até que se encontre aquela que atenda aos requisitos solicitados;

9.5 A EMPRESA deverá disponibilizar todos os equipamentos e softwares necessários para a demonstração e testes de

validação;

9.6 A EMPRESA terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis podendo ser prorrogado por igual período desde que
autorizado pela Administração e solicitado dentro do prazo definido, após ser declarada vencedora, para
apresentação, em escala real, dos sistemas, de todos os equipamentos e qualquer aparelhamento necessário para
o funcionamento e fiscalização do sistema, conforme descrito no Termo de Referência (anexo XIII) e ERRATA 01
(Anexo XXIII);
9.7 A Comissão Técnica Especial supervisionará e avaliará todos os processos de testes a que for submetida à

infraestrutura operacional, em escala real, em conformidade da proposta pela EMPRESA por um período de 10 (dez) dias

úteis;

9.8 Após a análise dos 10 (dez) dias úteis de testes, a comissão realizará o check list descrito no 10.15 do termo de

referência.

9.9 Itens obrigatorios para a PROVA DE CONCEITO:

9.9.1 O licitante deverá apresentar a HOMOLOGAÇÃO ANATEL de todos os itens que possuem nescessidade de

homologação.

9.9.2 A Comissão verificará se a homologaçao apresentada esta realmente ativa ao momento da prova.

9.9.3 Caso não seja apresentada as homologações quando solicitado ou que a homologação nao esteja ativa, a licitante

será declarada inabilitada.

9.10 As empresas que almejarem participar da prova de conceito, poderão apenas fazer anotações para futuros recursos,

não podendo as mesmas realizarem manifestações durante a prova.
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9.11 licitante arrematante sera inabilitada caso descumprir qualquer item.

10. DOS RECURSOS
10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes à prova de

conceito, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.2 Será enviado por email, informado na proposta comercial, após análise da prova de conceito, a ata declarando
vencedora. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados do envio da ata por email.
10.3 o agente de contratação examinará a aceitabilidade do recurso na sessão, podendo:

a) recusá-lo, se:

1. relativo a decisões e atos anteriores à sessão;

2. ausentes os requisitos de admissibilidade do recurso, quais sejam: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse

e motivação.

b) rever a decisão questionada, praticando os atos necessários;

c) receber o recurso, encaminhando-o para decisão após o fim do prazo para apresentação das razões e contrarrazões

recursais.

10.4 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data do envio da ata pelo agente de contratação a

todas as participantes do certame.

10.5 Os recursos deverão ser enviados para o e-mail licitacao@pmcataguases.mg.gov.br
10.5.1 É de inteira responsabilidade dos licitantes verificar o endereço de e-mail informado e observar rigorosamente o

prazo estabelecido para o envio.
10.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.7 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

10.8 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da

data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos

indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.9 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha

decisão final da autoridade competente.

10.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

www.cataguases.mg.gov.br ou pelo email licitacaopmcataguases@gmail.com

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
11.1 O objeto da licitação será adjudicado/homologado pela Autoridade Competente ao licitante que cumprir com todas as

exigências do edital e for declarado vencedor pelo agente de contratação.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
12.1. Conforme termo de referência.

13. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
13.1 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência/Projeto Básico e errata

01.
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13.2 Poderá ser substituído a marca/modelo do produto, quando for o caso, objeto do contrato, a requerimento do

Contratado, desde que fique comprovada a impossibilidade ou dificuldade momentânea ou definitiva de obtenção do

produto anteriormente contratado, nas condições pactuadas, seja ofertado novo produto com características equivalentes

ou superiores às do anterior, e qualquer acréscimo financeiro seja de responsabilidade do contratado conforme legislação

vigente.

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
14.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico.

15. DO PAGAMENTO
15.1 Conforme termo de referência

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
16.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações, conforme disposto

nos arts. 155 e seguintes da Lei nº 14.133/21.

16.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

16.2.1 advertência;

16.2.2 multa;

16.2.3 impedimento de licitar e contratar:

16.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
16.2.5 na aplicação das sanções serão considerados:

16.2.6 a natureza e a gravidade da infração cometida;

16.2.7 as peculiaridades do caso concreto;

16.2.8 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

16.2.9 os danos que dela provierem para a Administração Pública;

16.2.10 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de

controle.

16.3 A sanção prevista no item 16.1 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I

do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

16.3.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 10% do valor da parcela inadimplida;

16.3.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços

públicos ou ao interesse coletivo; 15% do valor do contrato;

16.3.3 dar causa à inexecução total do contrato; 20% do valor do contrato;

16.3.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 5% do valor do contrato;

16.3.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 10% do valor do

contrato;

16.3.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do

prazo de validade de sua proposta; 5% do valor do contrato;

16.3.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 10% do valor do

contrato;

16.3.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação

ou a execução do contrato; 30% do valor do contrato;

16.3.9 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 30% do valor do contrato;
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16.3.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 30% do valor do contrato;
16.3.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 30% do valor do contrato;
16.3.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 30% do valor do contrato;

16.4 A sanção prevista no item 16.3.2 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos

16.3.1, 16.3.2, 16.3.3, 16.3.4, 16.3.5 e 16.3.6, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado

a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

16.4.1 A sanção prevista no item 16.3.4 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos

16.3.8, 16.3.9, 16.3.10, 16.3.11 e 16.3.12 do caput do art. 155 da lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

16.4.2 A sanção estabelecida no item 15.3.4 será precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras:

16.4.2.1 quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência da autoridade competente.

16.4.2.2 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente com a

prevista no inciso II do caput deste artigo.

16.4.2.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido

pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente.

16.4.2.4 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral

dos danos causados ao Município.

16.5 As infrações e sanções deverão ser apuradas por uma comissão processante nomeada para as atribuições.

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
17.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021,

devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

17.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico

www.cataguases.mg.gov.br, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame.

17.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por meio de endereço eletrônico:

licitacaopmcataguases@gmail.com

17.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

17.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de

contratação, nos autos do processo de licitação.

17.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

18.2 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

18.3 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a

segurança da contratação.

18.4 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será,

em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
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18.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

18.6 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

18.7 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,

prevalecerá as deste Edital.

18.8 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico www.cataguases.mg.gov.br

18.9 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Anexo I - Modelo de proposta de preços;

Anexo II – Minuta de Termo de Contrato

Anexo III - MODELO DE DECLARAÇÃO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Anexo IV - MODELO DE DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGO

Anexo V - MODELO DE DECLARAÇÃO ATENDIMENTO DE DIREITOS TRABALHISTAS

Anexo VI - MODELO DE DECLARAÇÃO SERVIDOR PUBLICO

Anexo VII - MODELO DE DECLARAÇÃO VÍNCULO DE NATUREZA ECONOMICA

Anexo VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO CONDENAÇÃO DE 05 CINCO ANOS.

Anexo IX - MODELO DE DECLARAÇÃO SANÇÕES VIGENTES

Anexo X - MODELO DE DECLARAÇÃO NÃO EMPREGA MENOR
Anexo XI - MODELO DE CIÊNCIA

Anexo XII - Modelo de declaração de compromisso manter RP indicado

Anexo XIII - Ofício de abertura e termo de referência digitalizado

Anexo XIV - Estimativa de receita - planilha de viabilidade

Anexo XV - Mapa de risco

Anexo XVI - Estudo técnico preliminar (ETP) e demandas

Anexo XVII - Cálculo da receita/despesas

Anexo XVIII - Lei 3.835/2010

Anexo XIX - Decreto 6.043/2025

Anexo XX - Lei 4.853/2022

Anexo XXI - Lei 4.971/2023

Anexo XXII - Parecer jurídico abertura

Anexo XXIII - ERRATA 01

Anexo XXIV - Mapa analítico e cotações realizadas

Anexo XXV - Ofício solicitando a reabertura do processo

Anexo XXVI - Portaria comissão especial

Anexo XXVII - Parecer jurídico edital retificado 2

19 O FORO
19.1 O Foro competente para dirimir as controvérsias desse Edital é o da Comarca de Cataguases, Estado de Minas Gerais,
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 10.153/2.009 ou do art. 59, da Lei Complementar Estadual nº 059/2001.
Cataguases, 31 de julho de 2025.

_________________________________
José Henriques

Prefeito de Cataguases
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ANEXO I
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2025
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 003/2025 (90003)

Tipo de Licitação: Maior percentual de repasse sobre arrecadação
Data: 09 de setembro de 2025 Horário: 9 (nove) horas
Local: Setor de Licitações Galeria Salgado Filho, situado na Rua Major Vieira, 212 Loja (conjunto de
salas) n° 03, 2° pavimento, Centro na cidade de Cataguases-MG

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE:
CNPJ:
ENDEREÇO: TELEFONE:
EMAIL: DADOS BANCÁRIOS:

Para efeito de julgamento, e de acordo com a taxa ofertada, propomos a execução completa de serviços

de implantação, manutenção e prestação de serviços de exploração e administração de estacionamento rotativo

de veículos, em locais públicos como, estacionamentos, áreas, vias, logradouros e outros, bem como a

implantação e manutenção dos equipamentos digitais, aplicativos do sistema, parquímetros, veículo com leitor

OCR, entre outros, necessários para a funcionamento e fiscalização do estacionamento rotativo implantado

dentro do MUNICIPIO DE CATAGUASES – MG. Declaramos ainda, inteira aceitação das condições de

contratação integrantes do edital e anexos.

Propomos como percentual de repasse sobre arrecadação: ________________%

DECLARAMOS, expressamente, que:

(I) Concordamos, integralmente e sem qualquer restrição, com as condições da contratação e temos

pleno conhecimento do local e das condições e exigências de execução dos trabalhos.

(II) Concordamos, integralmente e sem qualquer restrição, com as condições estabelecidas no

CONTRATO e seus ANEXOS.

(III) Temos pleno conhecimento do local e das condições de execução dos trabalhos e utilizaremos as

equipes técnica e administrativa e os equipamentos que forem necessários para a perfeita execução dos

serviços objeto da CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, nos prazos programados.

(IV) Comprometemo-nos, desde já, a substituir ou aumentar a quantidade dos equipamentos e do

pessoal, sempre que assim seja necessário para manter níveis adequados dos indicadores de qualidade da

disponibilidade e de desempenho ou quando seja exigido pela Prefeitura de Cataguases.

(V) Na execução dos serviços observaremos, rigorosamente, as especificações das normas legais

e regulamentares brasileiras, bem como as recomendações e instruções do Prefeitura de Cataguases,

assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela realização dos trabalhos em conformidade com as

especificações e os padrões do Prefeitura de Cataguases.
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(VI) Comprometemo-nos a efetuar todos os investimentos necessários à execução do OBJETO, ao

suprimento e montagem dos bens, equipamentos e instalações de sua obrigação, como estabelecido no

CONTRATO.

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(VII) A proposta foi elaborada de maneira independente [pelo NOME DO
LICITANTE/CONSÓRCIO/LÍDER], e que o conteúdo da presente proposta não foi, no todo ou em parte, direta

ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da

presente licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.

(VIII) A intenção de apresentar a presente proposta não foi informada, discutida ou recebida de

qualquer outro participante potencial ou de fato da presente LICITAÇÃO, por qualquer meio ou por qualquer

pessoa.

(IX) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro

participante, potencial ou de fato, da presente LICITAÇÃO quanto a participar ou não da referida LICITAÇÃO.

(X) Que o conteúdo da presente proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da presente licitação antes da

adjudicação do OBJETO da LICITAÇÃO

Por ser verdade, firmamos a presente, nos termos e sob as penas da lei.

Cataguases, ___ de ________ de 2025.

Local, data, carimbo e assinatura do representante legal da empresa.
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ANEXO II
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CATAGUASES, POR MEIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CATAGUASES E _________________, PARA CONCESSÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE IMPLANTAÇÃO, ADEQUAÇÃO,
GESTÃO, OPERAÇÃO, CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO E EXPLORAÇÃO DO SISTEMA DE ESTACIONAMENTO
ROTATIVO EM VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CATAGUASES-MG.

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICIPIO DE CATAGUASES, Estado de Minas Gerais, com sede à Praça Santa Rita,
462 – Centro, Cataguases (MG), CNPJ/MF 17.702.499/0001-81, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO CONTRATANTE,
representada neste ato pelo Exmo. Sr. Prefeito, José Henriques, e de outro lado ____________, com endereço na
______________, representado neste ato por ______________, doravante denominada CONTRATADA.

Firmam o presente contrato, em consonância com os termos do Processo Administrativo Nº 021/2025, Concorrência Pública nº
003/2025, que fica fazendo parte integrante deste, sujeitando-se, ainda, às normas gerais das Leis Federais n° 8.987/95, nº
9.074/95, nº 9.648/98, nº 12.587/12, nº 8.078/90 e no que couber à concessão de serviços públicos pelas Leis Federais
n°14.133/2021; da Lei Orgânica do Município, Lei Municipal Autorizativa nº 3.835 de julho de 2010 e Decreto Municipal 6.043/2025
e as cláusulas e condições seguinte.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (Art. 92, I e II)
1.1 Concessão dos serviços públicos para implantação, manutenção e prestação de serviços de exploração e administração de
estacionamento rotativo de veículos, em locais públicos como, estacionamentos, áreas, vias, logradouros e outros, bem como a
implantação e manutenção dos equipamentos digitais, aplicativos do sistema, parquímetros, veículo com leitor OCR, entre outros,
necessários para a funcionamento e fiscalização do estacionamento rotativo implantado dentro do MUNICIPIO DE CATAGUASES
– MG.
1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1 O Termo de Referência do edital referente ao PL 021/2025;
1.2.2 A Proposta do contratado e suas declarações; e
1.2.3 Eventuais anexos dos documentos que compõem o processo.

CLÁUSULA SEGUNDA: VIGÊNCIA
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 36 (trinta e seis) meses contados a partir de .............................. e finalizado
em ......................................
2.2 O contrato pode ser prorrogado por igual período de acordo com o art. 107 da Lei 14.133/2021 desde que a autoridade
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. As especificações técnicas dos serviços deverão ser em conformidade com o termo de referência anexo a este contrato, assim
como as características mínimas dos equipamentos a serem utilizados.
3.2 QUANTITADE DE VAGAS
3.2.1 A quantidade minimas de vagas estimadas conforme projeto anexo é de 1012 (mil e doze) vagas de automóvies (podendo
ser ampliada conforme necessidade da Administração) e de 188 (cento e oitenta e oito) vagas de motocicletas;
3.2.2 A quantidade das vagas dentro do municipio, podera ser aumentado a qualquer momento a partir do inicio do contrato, desde
que em acordo com a empresa vencedora, respeitando os percentuais de monitores e parquímetros por vagas;
3.2.3 Após feito o aumento da quantidade das vagas, elas só poderão ser retiradas novamente ou trocadas de lugar, respeitando os
limites mínimos e o equilibrio financeiro do contrato que é baseado em horas utilizadas e em acordo com ambas as partes;
3.3 Horário de operação do estacionamento rotativo, especificação do serviços e tarifas conforme definido no termo de referência
vinculado a este contrato

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1 A subcontratação de serviços relacionados à execução contratual deverá ser previamente autorizada pela contratante e estará
sujeita às condições estabelecidas no contrato e na legislação vigente;

CLÁUSULA QUINTA - VALOR
5.1 Percentual de repasse da Concessionária ao Poder Concedente sobre arrecadação: ________________%.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1 Deverá ser efetuado o pagamento antecipado da outorga, calculado sobre os tickets/horas a serem liberados pela Concedente;
6.2 A primeira compra não poderá ser inferior a 300.000 (trezentos mil) tickets/horas e as demais compras de no mínimo 100.000
(cem mil) tickets/horas;
6.3 Após a solicitação pela empresa para que seja emitido o boleto para pagamento refrente a liberação de tickets/horas, o prazo
para pagamento após a emissão do boleto, será de no máximo 5 dias uteis;
6.4 Caso a empresa atrase o pagamento e deixe o boleto vencer, para emissão de novo boleto, será cobrado multa de 2% do valor
do boleto emitido;
6.5 A partir da 2ª compra em diante, só será liberado o boleto para pagamento da compra antecipada após apresentação:
6.6 Da emissão da nota fiscal de serviço do péríodo, somando os tickets/horas vendidas antecipadas mais os tickets/horas pagos
pós utilização (via regularização);
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6.6.1 Para o cálculo será utilizado a fórmula:

VO = (QT x VT) x TO; sendo:

VO = valor da outorga;
QT = quantidade de tickets;
VT = valor do ticket;
TO = taxa ofertada;

6.6.2 Exemplo:
Sendo o valor do ticket/hora = R$ 2,00 (dois reais) a hora;
TAXA OFERTADAS = 10%;
Valor da outorga = (20.000 (quantidade de tickets/horas) x R$2,00 (valor ticket/hora) ) x 10% (taxa ofertada);
(20.000 x R$2,00) x 10% = R$ 4.000,00;
Valor da outorga do exemplo é de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) por compra;

6.7 Os valores deverão ser pagos de forma antecipada para liberação das vendas dos tickets/horas;
6.8 Após o pagamento, o Poder Concedente terá até 24 horas para liberação dos tickets/horas para venda;
6.9 O Poder Concedente terá acesso ao sistema para consulta de relatórios de vendas;
6.10 A outorga não será extensiva à tarifa de pós utilização;
6.11 Quando o saldo dos tickets/horas for menor que 5.000 tickets/horas, deve ser efetuada nova compra, conforme descrito acima;
6.12 Caso o saldo chegue a 3.000 horas ou menos, sem que tenha feita nova compra de outorga por parte da requerente, lhe será
cobrado multa do Valor de Outorga equivalente a 1.000 tickets/horas, que deverão ser pagos antes da compra de novos
tickets/horas;
6.13 Sem o pagamento da multa não será liberado nova ourtoga;
6.14 Caso o saldo de tickets/horas da empresa se esgote, sem que haja nova compra, lhe será cobrado outra multa do Valor de
Outorga equivalente a 5.000 tickets/horas e o serviço de estacionamento rotativo deverá ficar suspenso;
6.15 Se em até 30 dias após o término do ticket/hora da empresa, não for pago as multas e efetuada nova compra, fica o contrato
cancelado imediatamente, ficando as multas inscritas em divida ativa no setor fiscal da Prefeitura de CATAGUASES - MG;
6.16 A recusa injustificada em assinar o Contrato caracteriza inexecução total do objeto e acarretará à empresa vencedora multa
no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor estimado anual para o contrato;
6.17 Pela inexecução total ou parcial do Contrato o Município notificará a Concessionária, a qual será concedido o prazo 10 (dez)
dias úteis para regularização;
6.18 Não havendo a regularização, o poder CONCEDENTE poderá abrir um processo administrativo, com direito ampla defesa,
estando sujeito à rescisão contratual.
6.19 A outorga será repassada no momento da liberação de créditos, ou seja, a concessionária terá de solicitar a quantidade de
créditos a ser utilizados com antecedência de 48 horas, passando ao erário antecipadamente o percentual ora proposto a
CONCEDENTE;
6.20 O controle será realizado via relatório mensal no sistema auditável para a geração do ISSQN e repasse da cota percentual ao
município. O poder concedente terá acesso ao sistema de consulta.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1 Os reajustes do valor da tarifa serão efetuados anualmente seguindo os indices do IGPM, visando a manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro do contrato mediante a solicitação da concessianaria, sempre no primeiro trimestre de cada ano;
7.2 Após o primero trimestre de cada ano não será aceito a solicitação de reajuste, devendo a concessionaria solicitar no primeiro
trimestre do próximo ano caso não haja justificativa para o atraso do pedido de reajuste;
7.3 O reajuste da tarifa deverá ter duas casas decimais;
7.3.1 Caso a segunda casa decimal for diferente de 0 (zero), o valor da tarifa deverá ser arredondado para múltiplos de R$0,10
(dez centavos) para mais ou para menos, facilitando a cobrança;
7.3.2 Deverá ser arredondado para menos quando o final do valor da segunda casa decimal estiver entre 1 (um) e 4 (quatro)
centavos, e deverá ser arredondado para mais, quando o final do valor da segunda casa decimal estiver entre 5 (cinco) e 9 (nove)
centavos;
7.3.2.1 Ex.: se o valor do reajuste ficar em R$1,14, deverá ser arredondado para R$1,10. Se o valor do reajuste ficar em R$1,15
deverá ser arredondado para R$1,20;
7.4 Não terá lugar à revisão de tarifas quando a justificativa do pedido de revisão que se fundamentar na ocorrência de erros ou
omissões quanto aos elementos considerados na elaboração da Proposta de Preços da Concessão do Serviço;
7.5 Em pleno acordo de ambas as partes, por escrito, poderá não haver aumento de tarifa, ficando o reajuste para o próximo ano,
caso seja necessário;

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA
8.1 A Concessionária será responsável pelo objeto da concessão, respondendo pelo fiel cumprimento do Contrato, devendo
manter os trabalhos sob sua supervisão direta, independentemente de estes trabalhos serem executados por ela própria ou por
subcontratadas autorizadas pelo Município;
8.2 O representante da Concedente poderá exigir medidas de segurança adicionais na área de abrangência do Projeto, como
também poderá suspender os trabalhos temporariamente até que as medidas de segurança sejam consideradas suficientes;
8.3 A Concessionária é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
Contrato;
8.4 O não cumprimento, pela Concessionária, dos encargos trabalhistas, bem como das normas de saúde, higiene e segurança do
trabalho, poderá importar na rescisão do Contrato, se não regularizado em até 30 dias;
8.5 A contratada deverá cumprir a lei 4.853/2022 o qual informa que a empresa contratada fica obrigada a disponibilizar 10% das
vagas do contrato de empresas terceirizadas com pelo menos dez empregados com jovens de 18 a 29 anos em bisca do seu
primeiro vínculo empregatício, segue anexo a esse termo a lei 4.853/2022.
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8.6 A contratada deverá cumprir a lei 4.971/2023 o qual estabelece o programa municipal de contratação de mulheres vítimas de
violência doméstica.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO PODER CONCEDENTE
9.1 Comunicar à Concessionária, com a antecedência necessária, observando o prazo de 10 (dez) dias úteis, no mínimo, qualquer
alteração na Concessão, desde que não altere o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato;
9.2 Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares da concessão, as cláusulas contratuais, aplicar as penalidades inerentes e
exercer a fiscalização de trânsito prevista no Código de Trânsito Brasileiro;
9.3 Efetuar fiscalização do serviço objeto desta licitação, por meios próprios,ou por convênio com a Polícia Militar aplicando as
penalidades aos infratores e que deixarem de efetuar o pagamento das tarifas e arrecadando as multas decorrentes;
9.4 Garantir a eficácia do sistema de estacionamento regulamentado, objeto da presente concessão, dando pleno apoio à
concessionária na sua atuação, colocando agentes de trânsito com poder necessário de autuação, de acordo com o estabelecido
neste projeto, e aplicar as penalidades prevista no CTB, através dos sistemas de gestão on-line, aos veículos que deixarem de efetuar
o pagamento do estacionamento regulamentado;
9.5 Fazer as autuações das penalidades previstas no CTB, apontadas pelo carro guardião e monitores.
9.6 Intervir na concessão nos casos e condições previstos em lei.
9.7 Extinguir o contrato nos casos previstos em lei;
9.8 A Concedente se obriga a proceder à análise e aprovação do projeto implantado e submetido pela Concessionária, de acordo com
o projeto básico, autorizando em seguida o início da operação;
9.9 A Concedente se obriga a liberar as áreas objeto do Contrato totalmente desembaraçadas administrativa e judicialmente, dentro
do prazo de 15 (quinze) dias da data da assinatura do Contrato;

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 10.2 Os dados obtidos
somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do
art. 6º da LGPD.
10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou
que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das
hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da
LGPD.
10.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca
dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10.10 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela
autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133,
de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”,
“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv) Multa:
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(1) Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30% (trinta por cento), respeitando o devido processo legal e o contraditório e ampla defesa.

(2) Multa de até 20% sobre o valor da proposta quando o contratado for condenado em eventual Processo Administrativo de
Responsabilização (PAR), nos termos da Lei Municipal nº 4.879/2022, pelos casos previstos na cláusula 12.2, alíneas ii e iii, a qual
será mensurada proporcionalmente à gravidade da infração cometida
12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº
14.133, de 2021).
12.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo determinado
pela Comissão Processante, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
12.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de

controle.
12.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
12.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO
13.1 Extingue-se a concessão por:
I. advento do termo contratual;
II. encampação;
III. Caducidade
IV. rescisão;
V. anulação;
VI. falência ou extinção da Concessionária
13.2 Extinta a concessão, revertem ao Poder Concedente todos os bens reversíveis e cessam, para a Concessionária, todos os
direitos emergentes deste Contrato.
13.2.1 Considera-se bens reversíveis ao final do contrato, e deverão ser colocados à disposição no estado em que se
encontram ao final da concessão:
13.2.1.1 Placas de sinalização horizontal e vertical;
13.2.1.2 Postes galvanizados usados para fixação das placas;
13.2.2 Não haverá qualquer indenização para a concessionária pelos bens reversíveis
13.3 Na extinção da concessão, haverá a imediata assunção do serviço pelo Poder Concedente, procedendo-se aos
levantamentos, avaliações e liquidações necessários.
13.4 A assunção do serviço autoriza a ocupação das instalações e a utilização, pelo Poder Concedente, de todos os bens sob
depósito ou reversíveis.
13.5 Nos casos de advento ao termo contratual e de encampação o Poder Concedente, antecipando-se à extinção da concessão,
procederá aos levantamentos e avaliações necessários à determinação dos montantes da indenização eventualmente devidos à
Concessionária.
13.6 Considera-se encampação a retomada da concessão pelo Poder Concedente, durante o prazo de sua vigência, por motivo de
interesse público, mediante lei específica e após prévio pagamento da indenização, na forma do parágrafo anterior.
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13.7 A inexecução total ou parcial deste contrato acarretará, a critério do Poder Concedente, a declaração de caducidade da
concessão ou a aplicação das sanções contratuais, respeitadas as disposições contratuais.
13.8 A caducidade da Concessão poderá ser declarada pelo Poder Concedente quando:
I. o serviço estiver sendo prestado de forma inadequada ou deficiente, tendo por base as normas, critérios, indicadores e
parâmetros constantes do Edital definidores da qualidade dos serviços;
II. Concessionária descumprir cláusulas contratuais e não saná-las no prazo de 90 (noventa) dias depois de
notificada;
III. a Concessionária paralisar os serviços ou concorrer para tanto, ressalvadas as hipóteses decorrentes de caso fortuito
ou força maior;
IV. a Concessionária perder as condições econômicas, técnicas ou operacionais para manter a adequada prestação do
serviço concedido;
V. a Concessionária não cumprir as penalidades impostas por infrações, nos devidos prazos;
VI. a Concessionária não atender à intimação do Poder Concedente no sentido de regularizar a prestação do serviço;
VII. a Concessionária for condenada em sentença transitada em julgado por sonegação de tributos, inclusive contribuições
sociais;
VIII. descumprimento de decisões judiciais ou arbitrais;
IX. sub-concessão ou transferência da Concessão sem prévia autorização do Poder Concedente, ou em desacordo com os
requisitos dos art. 26 e 27 da Lei 8.987/95;
X. cobrança de tarifa superior ao valor fixado no Contrato de concessão;
XI. não pagamento ao Poder Concedente, nos prazos previstos no Edital sem causa justificada, de quaisquer parcelas
devidas pela outorga da concessão;
XII. ocorrer a dissolução da Concessionária.
13.9 A declaração de caducidade da concessão deverá ser precedida da verificação da inadimplência da Concessionária em
processo administrativo, assegurado o direito de ampla defesa.
13.10 Não será instaurado processo administrativo de inadimplência, antes de comunicados à Concessionária, detalhadamente, os
descumprimentos contratuais, dando-lhe um prazo razoável para corrigir as falhas e transgressões apontadas e para o
enquadramento nos termos contratuais.
13.11 Instaurado o processo administrativo e comprovada a inadimplência, a caducidade será declarada por decreto do Poder
Concedente, independentemente de indenização prévia, calculada no decurso do processo.
13.12 A indenização de que trata o parágrafo anterior, será devida na forma do parágrafo quinto, descontando o valor das multas
contratuais e dos danos causados pela Concessionária.
13.13 Declarada a caducidade, não resultará para o Poder Concedente qualquer espécie de responsabilidade em relação aos
encargos, ônus, obrigações ou compromissos com terceiros ou empregados da Concessionária.
13.14 O Contrato poderá ser rescindido por iniciativa da Concessionária, no caso de descumprimento das normas contratuais pelo
Poder Concedente, mediante ação especialmente intentada para esse fim. Os serviços prestados pela Concessionária não
poderão ser interrompidos ou paralisados até a decisão judicial transitada em julgado.
13.15 À Concessionária, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as seguintes sanções administrativas, garantida a
defesa prévia, sem prejuízo, quando for o caso, de perdas e danos:
 Advertência
 multa administrativa acumulável com as demais sanções;
 suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar à Administração, por prazo não superior a 2
(dois) anos;
 declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.
13.16 A extinção acarretará as seguintes conseqüências:
I. assunção imediata dos serviços pelo Poder Concedente;
II. execução das garantias contratuais, para ressarcimento do Poder Concedente, dos prejuízos causados pela
Concessionária;
III. retenção de eventuais créditos decorrentes deste Contrato de concessão, até o limite dos prejuízos causados ao
Poder Concedente.
13.17 As multas aplicáveis à concessionária serão aquelas previstas na legislação em vigor, especialmente da Lei Federal
8.987/95/95 ou as que vierem a ser definidas pelo poder público através de lei.
13.18 O valor das multas a que se refere o parágrafo anterior será cobrado em dobro, quando houver reincidência de infrações,
devendo ser recolhidas 48 (quarenta e oito) horas após decorrido o prazo recursal na forma da legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FINANCIAMENTO DOS SERVIÇOS CONCEDIDOS
14.1 A Concessionária é a única responsável pela obtenção dos financiamentos necessários à execução dos serviços vinculados á
concessão.
14.2 Nos contratos de financiamentos a Concessionária poderá oferecer em garantia os direitos emergentes da concessão até o
limite em que não comprometa a execução dos serviços concedidos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
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16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da
consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de
termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: GESTOR DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO
17.1 O contrato, ou instrumento equivalente oriundo desta contratação, terá Fiscal o servidor Fabrício Zulato dos Santos.
17.2 Fica sobre a responsabilidade o Secretário de Serviços Urbanos a gestão do contrato que vai direcionar e acompanhar todo
procedimento da empresa contratada juntamente com a fiscal do contrato.
17.3 Na ausência dos servidores que ocupam os cargos acima, os responsáveis tanto pela gestão quanto pela fiscalização serão os
servidores que estiverem atuando em substituição aos referidos cargos.
17.4 Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a administração do contrato, com atribuições voltadas para o
controle das questões documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as
respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a necessidade e possibilidade da
renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidadede realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos
respectivos termosaditivos, etc.
17.5 Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado
verificar a qualidade e
procedência da prestação doobjeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, exercer
o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato etc.
17.6 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas coma execução do contrato, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
17.7 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante deimperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com a Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO
18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º
14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO (art. 92, §1º)
19.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Cataguases (MG) para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
Cataguases, ___ de _de 2025.
__________________________ __________________________

Prefeito de Cataguases
_________________________ __________________________
Procurador Geral do Município

Testemunhas: ________________________

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacao@cataguases.mg.gov.br
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ANEXO III

Processo Licitatório n° 021/2025
Concorrência Pública n° 003/2025

MODELO DE DECLARAÇÃO

A Empresa _________________________________ inscrita no CNPJ sob o
nº_________________________________,sediada (endereço completo),
_______________________________________por seu representante abaixo assinado.

DECLARA, sob as penas da Lei, para todos os efeitos legais que atende plenamente os
requisitos de habilitação exigidos no processo licitatório, sob pena das sanções cabíveis; (inciso I do art. 63 da
Lei 14.133/21).

Cataguases/MG, ________ de ________________ de 2025.

____________________________________
Ass. Responsável

mailto:licitacao@cataguases.mg.gov.br
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ANEXO IV

Processo Licitatório n° 021/2025
Concorrência Pública n° 003/2025

MODELO DE DECLARAÇÃO

A Empresa _________________________________ inscrita no CNPJ sob
nº_________________________________,sediada (endereço completo),
_______________________________________por seu representante abaixo assinado.

DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
(inciso IV do art. 63 da Lei 14.133/21).

Cataguases/MG, ________ de ________________ de 2025.

____________________________________
Ass. Responsável
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ANEXO V

Processo Licitatório n° 021/2025
Concorrência Pública n° 003/2025

MODELO DE DECLARAÇÃO

A Empresa _________________________________ inscrita no CNPJ sob
nº_________________________________,sediada (endereço completo),
_______________________________________por seu representante abaixo assinado.

DECLARA, sob as penas da Lei, que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas; (inciso IV & 1º do art. 63 da Lei 14.133/21).

Cataguases/MG, ________ de ________________ de 2025.

____________________________________
Ass. Responsável
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ANEXO VI

Processo Licitatório n° 021/2025
Concorrência Pública n° 003/2025

MODELO DE DECLARAÇÃO

A Empresa _________________________________ inscrita no CNPJ sob
nº_________________________________,sediada (endereço completo),
_______________________________________por seu representante abaixo assinado.

DECLARA, sob as penas da lei, de que não possui em seu quadro de pessoal ou societário
servidor do Poder Executivo Municipal nos termos do art. 9º, & 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Cataguases/MG, ________ de ________________ de 2025.

____________________________________
Ass. Responsável
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ANEXO VII

Processo Licitatório n° 021/2025
Concorrência Pública n° 003/2025

MODELO DE DECLARAÇÃO

A Empresa _________________________________ inscrita no CNPJ sob
nº_________________________________,sediada (endereço completo),
_______________________________________por seu representante abaixo assinado.

DECLARA, sob as penas da Lei, que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com o Chefe do Poder Executivo Municipal ou com agente público
municipal que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos
do art. 9º, & 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Cataguases/MG, ________ de ________________ de 2025.

____________________________________
Ass. Responsável
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ANEXO VIII

Processo Licitatório n° 021/2025
Concorrência Pública n° 003/2025

MODELO DE DECLARAÇÃO

A Empresa _________________________________ inscrita no CNPJ sob
nº_________________________________,sediada (endereço completo),
_______________________________________por seu representante abaixo assinado.

DECLARA, sob as penas da Lei, que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

Cataguases/MG, ________ de ________________ de 2025.

____________________________________
Ass. Responsável
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ANEXO IX

Processo Licitatório n° 021/2025
Concorrência Pública n° 003/2025

MODELO DE DECLARAÇÃO

A Empresa _________________________________ inscrita no CNPJ sob
nº_________________________________,sediada (endereço completo),
_______________________________________por seu representante abaixo assinado.

DECLARA, que nossa empresa não está impedida de contratar com a Administração Pública,

Direta e Indireta, assim como não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera; e não

existe fato impeditivo à nossa habilitação e contratação.

Cataguases/MG, ________ de ________________ de 2025.

____________________________________
Ass. Responsável
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ANEXO X

Processo Licitatório n° 021/2025
Concorrência Pública n° 003/2025

MODELO DE DECLARAÇÃO

A Empresa _________________________________ inscrita no CNPJ sob
nº_________________________________,sediada (endereço completo),
_______________________________________por seu representante abaixo assinado.

DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021,
em cumprimento o art. 7°, inciso XXXIII da CF/88, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

.

Cataguases/MG, ________ de ________________ de 2025.

____________________________________
Ass. Responsável
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ANEXO XI
Processo Licitatório n° 021/2025
Concorrência Pública n° 003/2025

MODELO DE DECLARAÇÃO

A Empresa _________________________________ inscrita no CNPJ sob
nº_________________________________,sediada (endereço completo),
_______________________________________por seu representante abaixo assinado.

DECLARA, para fins de participação no Processo Licitatório nº 017/2025,
Concorrência Pública n° 002/2025 que:
 Nossa empresa possui conhecimento acerca da especificidade do objeto estando ciente das condições
locais, bem como de todas as informações para o pleno cumprimento das obrigações previstas nesta
licitação, necessárias à formulação da Proposta dePreços.
 Nossa empresa possui conhecimento da Lei 4.853 de 20 de junho de 2022 o qual informa que a
empresa contratada fica obrigada a disponibilizar 10% das vagas do contratos de empresas terceirizadas
com pelo menos dez empregados com jovens de 18 a 29 anos em busca de seu primeiro vínculo
empregatício.
 Nossa empresa possui conhecimento da Lei 4.971/23 o qual estabelece o programa municipal de
contratação de mulheres vítimas de violência doméstica.

Cataguases/MG, ________ de ________________ de 2025.

____________________________________
Ass. Responsável
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ANEXO XII

Processo Licitatório n° 021/2025
Concorrência Pública n° 003/2025

MODELO DE DECLARAÇÃO

A Empresa _________________________________ inscrita no CNPJ sob
nº_________________________________,sediada (endereço completo),
_______________________________________por seu representante abaixo assinado.

DECLARA o compromisso em manter na administração dos serviços, durante o período de

vigência do contrato, o Responsável Técnico indicado detentor dos atestados, sendo

___________________________________ (nome do responsável) no atendimento à capacidade técnico-

profissional.

E em caso de alteração do responsável técnico, este será substituído por outro de igual, ou maior

experiência, o que deverá sersubmetido anteriormente a análise da Administração.

Essa Declaração deverá serassinada pelo representante legal da Proponente.

Cataguases/MG, ________ de ________________ de 2025.

____________________________________
Ass. Responsável
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